
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA,TRÂNSITO E
MOBILIDADE- SEMTRAN

PORTARIA Nº 48/2026/SEMTRAN-DSTR

Porto Velho, 16 de março de 2026.
 
OSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA,
TRÂNSITO E MOBILIDADE DO MUNICÍPIO DE
PORTO VELHOno uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o inciso I do artigo 38 da Lei
Complementar nº 716 de 04 de abril de 2018 da Lei Nº 2.505
de 04 de abril de 2018 e do Decreto nº 15.336, de 25 de julho
de 2018, que estabelece normas gerais para o serviço de táxi no
município de Porto Velho e seus Distritos.
RESOLVE:
Art. 1ºCANCELAR, com vistas aoProcesso nº
023.001494/2026-29, a Autorização Administrativa
MunicipalAAM-0218, outorgada aSrª. ANA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador doRG nº
314xxxSSP/RO, inscrita no cadastro de pessoa física -CPF nº
xxx.xxx.xxx-72.
Art. 2º- Esta Portaria retroagir a data de 09 de abril de 2025.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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